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                                                 LEI N° 728/2009 

 
DISPÕE SOBRE A EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS – EJA, NO MUNICIPIO. 

 

Art. 1º - Fica autorizada a implantação no Município de 

Anitápolis o PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA, com 

o objetivo de contribuir para a educação de jovens e adultos que não tiveram 

oportunidade e acesso no ensino fundamental ou não conseguiram concluí-lo na 

idade própria, abrangendo a alfabetização, inclusive. 

 

Parágrafo Único: para os efeitos desta lei, 15 (quinze) anos 

completos é a idade mínima para a inscrição de conclusão do Ensino 

Fundamental. 

Art. 2º A Educação de Jovens e Adultos obedecerá às normas 

específicas do Conselho Estadual de Educação. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Anitápolis, 28 de setembro de 2009. 

 

                                    Saulo Weiss 

                                                             Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria Geral da Prefeitura 

Municipal de Anitápolis, em 28 de setembro de 2009. 

 

                                    Wilsair Coelho 

                                  Secretário Geral  
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